
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  048/2025,  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  A  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO  E  A  TOPPUS  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  EIRELI  -  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM DECORRÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025, PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 020/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA:

Por este  instrumento,  de  um lado,  a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
entidade da Administração Pública Estadual, sediada na Rua Marques do Amorim, nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ
sob o nº 02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor Público-Geral, o senhor Dr. HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS,
Defensor  Público,  inscrito  no  CPF/MF sob  nº  ***.053.664-**,  e  pelo  1º  Subdefensor  Público-Geral  Institucional  e  Administrativo,  Dr.
GABRIEL GONÇALVES LEITE, Defensor Público, inscrito no CPF/MF sob nº ***.436.164-**, designados, respectivamente, pelas portarias nº
3387 do Governo do Estado de Pernambuco e da nº 095/2025, da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, domiciliados nesta capital,
doravante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  do  outro  lado,  a  TOPPUS  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  EIRELI  -  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ/MF Nº 09.281.162/0001-10, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE Nº 26600020233, com sede na Rua Igaci, Nº 20, Galpão Térreo, Nossa Senhora da Conceição,
Paulista, Pernambuco, CEP.: 53.429-185, neste ato, representada pela senhora JÚLIA CAROLINA DE LIMA ALBUQUERQUE, inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.635.304-**, com domicílio no mesmo endereço da empresa supramencionada, doravante designada CONTRATADA,
resolvem  aditar  o  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  nº  048/2025,  proveniente  da  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  004/2025,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025, autuado por PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes:

DA JUSTIFICATIVA

Tendo  em  vista  o  Despacho nº  405/2026,  (Processo  SEI  nº  2500000016.001025/2025-21),  do  Coordenador  de  Planejamento  e  Gestão  da
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, o presente aditamento se justifica pela necessidade de assegurar a continuidade da Prestação
dos Serviços Auxiliares de Tecnologia da Informação - Diversos Cargos, imprescindível para atender às necessidades e conveniência da
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, em prestígio ao interesse público. A prorrogação do prazo de vigência é precedida da avaliação
e ateste da autoridade competente de que o contrato mantém as condições e os preços vantajosos para a Administração, conforme exigido
pela Lei.

DO FUNDAMENTO LEGAL

A prorrogação do prazo de vigência contratual tem arrimo nos artigos 105 e seguintes da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, bem como a atualização dos recursos e empenho das despesas,
mediante a alteração dos itens 7.1 (Cláusula Sétima) e 9.1 (Cláusula Nona), com fundamento na legislação vigente, os quais passam a vigorar
com a seguinte redação:

"CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. O presente contrato terá vigência pelo  período de 12 (doze) meses,  de 25 de Abril de 2026 até 24 de Abril de 2027,  podendo ter sua duração
prorrogada, caso haja interesse da administração, em conformidade com o art. 105 e seguintes, da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações posteriores."

"CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS E EMPENHO DAS DESPESAS.
9.1. O crédito pelo qual correrá as despesas da execução deste contrato está previsto no orçamento vigente, exercício de 2026, conforme segue:
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.2749.0500000000.3.3.90.37
Nº e Data do Empenho: 2026NE000364 de 08 de abril de 2026"

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES.
O valor global do presente contrato permanece em R$ 1.127.776,32 (um milhão, cento e vinte e sete mil, setecentos e setenta e seis reais e
trinta e dois centavos) anual, perfazendo o valor mensal de R$ 93.981,36 (noventa e três mil, novecentos e oitenta e um reais e trinta e seis
centavos).

Empresa: TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF: 09.281.162/0001-10 Fone/Fax: (81) 3033-7600
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Endereço: Rua Igaci, Nº 20, Galpão Térreo, Nossa Senhora da Conceição, Paulista, Pernambuco,

CEP.: 53.429-185
E-mail: contratos@toppus.net

Representante Legal: Julia Carolina de Lima Albuquerque Cargo: Representante Legal

Item
Código e-

fisco
Categoria Profissional Jornada de Trabalho

Qtd de Cargos /

Posto
Salário Bruto Custo Unitário Valor Total Mensal Valor Anual

1 512502-2
Coordenador de Tecnologia da

Informação
40h/semanais 1 R$ 7.129,46 R$ 13.536,11 R$ 13.536,11 R$ 162.433,32

2 604282-1 Técnico de Sistemas Audiovisual 40h/semanais 1 R$ 4.613,42 R$ 9.315,30 R$ 9.315,30 R$ 111.783,60

3 512503-0 Administrador de Redes 40h/semanais 1 R$ 4.072,93 R$ 8.408,60 R$ 8.408,60 R$ 100.903,20

4 512504-9 Técnico em Informática 40h/semanais 5 R$ 3.394,11 R$ 7.269,83 R$ 36.349,15 R$ 436.189,80

5 512505-7 Analista de Infraestrutura 40h/semanais 2 R$ 5.430,56 R$ 10.686,10 R$ 21.372,20 R$ 256.466,40

6 512506-5 Programador de Sistemas de Computador 40h/semanais 0 R$ 4.072,93 R$ 8.408,60 R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal 1 R$ 88.981,36 R$ 1.067.776,32

******** 531957-9

Serviços de Reembolso - para

Deslocamento de Funcionário

Terceirizado

0 20 R$ - R$ 250,00 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

Subtotal 1 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

Total R$ 1.127.776,32

2.2. Os valores registrados neste contrato têm como base as normas da CCT 2024/2025, Registro MTE nº PE001066/2024, vigente no período
de 01/09/2024 até 31/08/2025.
2.3. Auxílio-Alimentação integral, no valor unitário de R$ 37,00 (trinta e sete reais) por dia útil trabalhado, conforme estabelecido na planilha
de custos e formação de preços.
2.4. As diárias, quando indispensáveis à execução do objeto em localidades diversas da sede, serão custeadas pela Contratada no valor fixo de
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por evento, mediante prévia e expressa solicitação da Contratante, sendo posteriormente restituídas à
Contratada mediante comprovação do deslocamento e da despesa.
2.5. Ressalva-se o direito da Contratada à preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não implicando a assinatura deste
instrumento em renúncia ao direito a repactuações já pleiteadas ou a pleitear, em razão da variação dos custos de execução.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO.

3.1.Permanecem inalteradas  e  ratificadas todas as  demais  cláusulas  e  condições  estipuladas  no  contrato  original,  que não tenham sido
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

Recife, data da assinatura eletrônica.

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONTRATANTE

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONTRATANTE

GABRIEL GONÇALVES LEITE

1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONTRATANTE

ALEXANDRE ALBUQUERQUE GUIMARÃES

EMITENTE/TESTEMUNHA

_____________________________________________

TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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CONTRATADA

JÚLIA CAROLINA DE LIMA ALBUQUERQUE

REPRESENTANTE LEGAL

__________________________________________

Documento assinado eletronicamente por JULIA CAROLINA DE LIMA ALBUQUERQUE, em 17/04/2026, às 11:37, conforme horário oficial
de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Albuquerque Guimarães, em 17/04/2026, às 11:53, conforme horário oficial de
Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em 17/04/2026, às 13:00, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Goncalves Leite, em 20/04/2026, às 13:38, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 84123688 e o código CRC 71459019.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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1 22026NE000364

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 130301 00001

TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 09.281.162/0001-10

R IGACI N. 20 PAULISTA PE 53429185

DEZESSETE MIL E SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS

00127 14.122.0939.4355.2749 0500000000 17.796,27

2 - ESTIMATIVO

1303012025000031 7 - PREGAO ELETRONICO

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, ART. 28, INCISO I - PREGÃO ELETRÔNICO

2026NE0000491 - NORMAL

2026.130301.00001.0500000000.33000000.4 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES - Outras Despesas Correntes

02.899.512/0001-67

00039/2025-DPPE-130301 130301.2025.CEO.000053

3.3.90.37 1



2 22026NE000364

JOAQUIM FERNANDES PEREIRA DA SILVA

conforme Decreto Estadual nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018.

Documento assinado digitalmente por:

A autenticidade do documento e as informações da assinatura podem ser conferidas no site:

RAPHAEL RODRIGUES DE LUCENA ARAUJO

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gfu/PRConsultarDocumentoDigital?Doc=2026NE00036413030100001

17.796,27






